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SISTEMA RACIONAL DE DEFESA DA FLORESTA COOff RA DICÉPIDIOS (versão achisizada)

Arbqo 3.0-D

Cortipoçição das conussões mursicipak

As comissões mtnicipais têm a seguinte composição:

a) O presidente da cãmara municipa,. ou seu representante, que preside;

D1 Até cinco representantes das freguesias do concelho, a designar peai assemb.tia nc ip

:1 Um representante oo ICNF, I.

C) fRevegads.1

el Ocoordenador municipa: oe proteção c ivi;

fl Um representante da GNR;

g) Um representante ca P5P, se esta estiver representada no rri.unicípio;
hi Urr representante das organizações of- produtores florestais:

I Um representante da IP, S A, um representante do IP,T, I. P., e C}3'.5 representantes dos cc.Nricessionarios da Oistribuicão e transporte de energia

e;etric a: sempre que se justifique;

ji Outras entidades e persona5dades a convite do presidente da comissão.

2 N3S concelhos onde existam unidades de b&dio há um representante dos respetivos conselhos diretivos,

- O apoio técnico e administrativo às comissões é assegurado pelos services municipais.

4 - As cornissóes podem ser apoiadas por um gaNnete técnico fidrest& da responsabilidade ca cámara munkipa:.

5  O C.,1;erroen-hc de funções na comissão prevista no presente artigo não confere direito a ouXduer remuneração.
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